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EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 

Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 

responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Avenida Marechal Rondon 491 – 

Centro CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 933, DE 11 DE JANEIRO DE 

2.023 

      

DISPÕE SOBRE: “Institui a Comissão para 

acompanhamento das atividades do convênio, do 

PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA 

LEITE”, dá outras providências”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A : 

Artigo 1º - Fica instituída a comissão para 

acompanhamento das atividades do convênio no 

município de Narandiba no PROJETO 

ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, 

desenvolvido por meio de convênio entre a 

Prefeitura Municipal de Narandiba e a Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 

conforme disposto no Decreto nº 44.569/99 alterado 

pelo Decreto nº 45.014/2000 e alterações 

posteriores, as seguintes representatividades: 

 

I – Representante da Secretaria de Desenvolvimento 

Social do Estado de São Paulo: 

Titular: ROGÉRIO RUFINO GALINDO 

CAMPOS– RG: 21.157.931 

Suplente: MARIANE DELATIN RODRIGUES 

– RG: 22.764.690-3 

 

II – Representante da Prefeitura Municipal na área 

da Saúde: 

Titular: FERNANDO CÉSAR DE CARVALHO 

- RG: 32.225.849-2 

Suplente: KEILA LOURENÇO DA SILVA 

FRANÇA - RG: 40.345.236-3 

 

III – Representante do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente: 

Titular: GISLAINE APARECIDA DO 

NASCIMENTO SENA – RG: 40.120.056-5 

Suplente: SILVANA PIRES DA SILVA - RG: 

54.540.215-3 

 

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 845/2021 

deste município. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 11 de Janeiro 

de 2023. 

 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Narandiba - SP, na mesma data e 

afixado em lugar público de costume mediante 

Edital. 

 

 

Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Dir. Gabinete 
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